Lei Municipal nº 1.064/1999
Dispõe sobre a concessão de Direito de Uso de bem público que se menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a conceder em regime de comodato ao Centro Comunitário Pró-melhoramento da Vila Afonso Pena, o terreno que fica situado nos fundos do prédio desta entidade.

Art. 2º - A área a ser cedida ao referido Centro para cumprimento ao preceituado no artigo anterior é de 262,32m² (duzentos e sessenta e dois vírgula trinta e dois metros quadrados).

Art. 3º - O prazo de concessão será de 10 (dez) anos consecutivos, podendo haver prorrogação desde que, solicitada com 02 (dois) anos de antecedência ao término da concessão.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 23 de março de 1999.

Ney Carvalho de Paula
- Prefeito Municipal
Maria Joaquina de Oliveira
- Secretária Municipal de Administração

